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PROC.: 1/2313/04 AI: 1/ 20.0403709

ESTA.DO DO CEAR.Á
SECRETARIA DA FAZEf'JOA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS. .

,

HESOLUÇÃ.o f\]CI J4. /2006
SESSÃO bE :2410112006 2~ CÂMARA
PROCESSO DE RECURSO N° -1/23-13104
AUTO DE INFR.AÇÃO: H200403709
RECORRENTE: CÉLULA DE JULGAMENTO DE -tõJ INSTÂNCIA
RECORRIDO: ME!A SOLA ACESSÓRIOS DE MODA l TOA
RELATORA: CONS.i! REGINEUSA DE AGUIAR MIRANDA.

EMEf.JTA: ICMS. OMiSSÃO DE SAio.AS~ Infração detectada
[jor meio da elaboração do Totalizadof do levantaiuento de
Estoque de Mercadorias. Todavia .foi julgado NULO, posta
que () autuante ~giu com vedação legal~ lenda lavrado dois
Autos de Infração sobre o. mesmo objeto. Oecü;ão. flor
unanimidade de-votos e de acordo com o parecer da douta
Procuradoria Geral do Estado. Recurso oficial conhecido e
desprovido. .

RELATÓRIO

TratCl-se de Cluto de infra cão lavrado ern decorrência da enmresa ter efetuado venda
de mercadorias Clesacompantlacia de documentacão fiscal. no valor ele R$ 326_206.23
( trezentos e vinte e seis mil, duzentos e seis

J

reais e vinte e três centavos ),' no
exercício ele 2000_8.
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FROC.: 1/23 13/04 A1: 1/ 200403709

o aütuante aponta os artigos infrin9idos e sugere como pené.il!dade ã irnposta no art.
878, inciso 11I,aiínea "b" do Dec. n° 24.569191.

Ocorreu, que tempesl:ival'nente, a empresa comparece aos autos, explicando que não
vendeu sem nota fiscal e que:

'f.:' os autw.:mtes deixan:un de considerar no . levantamento as saídas
documentadas através de ECF;

2- o detalhamento exigido pelo fiscal é inviável;
3- .Ar~lui a Improcedênci~ tendo em vista os autuantes terernlavrado o Auto de

Infração n° 2004.03707-8, referente a omissão de entradas, que serve para o
fechamento das contas:

4- Pede a Improcedênda (ia autuação.

A ilustre julqadora singular decidiu pela Nulidade da autuação, mediante a constatação
cfe que os ãutmmtes, numa mesnia ação fiscal, acusam -.0 Contribuinte pelo mesr'no
objeto, referente ao mesrno periodo. - .

o Parecer da Consultoria. Tributãi"ia. referendado pela douta Procuradoria Geral do
Estado, opina .pela confirmação da decisão singular.

Ê o relatório ~

<;
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JROC.: 1/2313/04

VOTO DA RELATORA

AI: 1/ 200403709

Trata-se de auto de infração lavrado por ter 3. empresa efetuado venda de
mercadorias sem notas fiscãiS, no exercício de 2000, infração constatada mediante
levantamento de estoque de me.rcadorias.

Bem ~certado a posição do julgador singular quando julgou NtHa'a presente autuação,
pois o agente do fisco: agiu com vedação legai, tendo lavrado dois autos de infração
sobre o mesmo objeto, referentes ao mesmo período, constatado através de dois
métodos diferentes de anãlise.

Efetivamente, confrontando os dois autos de infração, vemos que forarn lavrados no
rnesmo dlGl,pelos mesmos autuantes e deiiv3Hl do rnesmo Projeto de AuditorlGl FisC3i
P'.mpla.

Pm1.:mto, diante das devidas considerações os fiscais não potieri.:un executar a ação
fiscal, teíldo em vista estarem impedidos por vedaçâolegal, confonne o gizado

A

no
3!t.53,5 200

, UI do Oec.25.468.

Diante do exposto, vóto pelo conhecimento do recurso oficia!, nego-lhe provimento, a
fim de manter a NULIDADE do auto de infração;

ÉovotOj
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I'ROC.: 1/2313/04

DECISAO:

}J: 1/200403709

Vistos, Relatados e Discutidos os presentes £lutos, em que sao recorrentes CEJUl e .
recorricio, MEIA SOLA. ACESSÓRIÓS DE MODA LIDAS.'

Resolvem os rnembros d3 2~ Câm£lra do Conselho' de Recursos" Tributários, por
unanir'nidade de votos e em grau de preliminar, COjltlecer ciq recurso oficial, negar-lhe
provimento para confirmar a decisão DECLARAT(>PJA DE NULIDADE proferida pela
1;;<instância, nos terrnos do voto da Conselheira Relatora e de acordo com o parecer
da douta Procuradoria Geral do Estado. Ausente,' justificaatHTIEmte o Conselheiro
Marcelo Reis de Andrade Santos Filho. Presente para a sustentação ora! do recurso o
DL Hu~!o de Brito Machado Se~!lmclo. .

SAl.A DAS SESSÔES DA. 2;;&CÂMARA. DE JULG.AMENTO DO CONSELHO DE
RECURSOS TRIBUTARIOS, em Fmtaleza, aos ~:>Ddejaneiro de 2.006 ..

Regineusa d~ . Miranda
CONSElHEI=:.e.,TORl\

~~
Duicirneire Pereira Gmnes
CONSELHEIRA

,~,~~_/l~
osé '~ia Vieir~ Mota
.ONSELHEIRO

~~ÀIP\ . b .~~, tO_.J e "'.edo ~.:.~Jlhw~il~ltêlt. vd

CONSELHEiRA

Ubiratan Ferreira de Andrade. .
PHOCURADOR DO ESTADO
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